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Curso prático 

INVENTÁRIO E QUESTÕES PRÁTICAS SOBRE O DIREITO 

DAS SUCESSÕES 

 

 

Sede: 

Largo do Limoeiro 1149-048 Lisboa 

    Tel : 218 845 600 fax: 218 845 615 

cej@mail.cej.mj.pt     www.cej.mj.pt  

 
 

9h30 ABERTURA 
Mário Serrano, Diretor- Adjunto do CEJ 

João Maia Rodrigues, Bastonário da 

Ordem dos Notários 

  

 
I – O NOVO REGIME DO PROCESSO DE 

INVENTÁRIO: PERSPETIVAS DOS DIFERENTES 

INTERVENIENTES 

 

Moderação: João Maia Rodrigues, Bastonário 

da Ordem dos Notários 

 

10h00 LINHAS ORIENTADORAS 
João Correia, Advogado  

 

INTERVALO 

 

10h45 O PAPEL DO JUIZ NO NOVO REGIME DO 

PROCESSO DE INVENTÁRIO 
Filipe César Marques, Juiz de Direito 

no Tribunal de Trabalho de Barcelos 

 

11h30 O PAPEL DO NOTÁRIO NO NOVO 

REGIME DO PROCESSO DE INVENTÁRIO 
Sofia Henriques, Notária  

 

12h15 DEBATE 
 

 

 

Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público. 
Advogados e Notários.  
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II – EM ESPECIAL: A TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE 

INVENTÁRIO 

 

Moderação: Vasco Marques Correia, Advogado; 

Presidente do CDLOA 

 

14h30 A NOVA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE 

INVENTÁRIO: LINHAS GERAIS  
Carla Câmara, Juíza de Direito, docente 

no CEJ 

 

 

15h15 OS CASOS DE REMESSA PARA OS MEIOS 

JUDICIAIS COMUNS 
Miguel Raposo, Juiz de Direito no 7º Juízo 

Cível de Lisboa 

 

16h00 CONTRIBUTOS DA MAGISTRATURA 

QUANTO ÀS NOVAS COMPETÊNCIAS DOS NOTÁRIOS 

EM MATÉRIA DE INVENTÁRIO 
Joel Timóteo Ramos Pereira, Juiz de 

Direito do Círculo Judicial do Porto, 
Adjunto do Gabinete de Apoio ao Vice-

Presidente e Membros do Conselho 

Superior da Magistratura 

 

16h45 DEBATE 

 

17h30 ENCERRAMENTO 

 
 

Objetivos:  
   
Apreciação do novo 

regime jurídico do 

processo de 

inventário contido 

na proposta de lei 

nº 105/XII; 

 

Enunciação, debate 

e perspetivas de 

resolução das 

dificuldades 

suscitadas na sua 

aplicação prática.  

 

Em cada uma das 

fases enunciadas, as 

questões serão 

abordadas na 

perspetiva 

processual, 

convocando-se 

todas aquelas de 

natureza 

substantiva que 

sejam pertinentes e 

suscitem maior 

dificuldade de 

aplicação. 
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